
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 

2ª, 5ª E 8ª RAJ DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo sob nº 1034974-93.2025.8.26.0576 

Constatação Prévia. 

 

 

 

 

 

 

R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., neste ato representado por seu 

sócio-diretor Maurício Dellova de Campos vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado pelas 

empresas AMERICANFLEX INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA., AMX 

COLCHOES MG LTDA., AMEX RIO PRETO ADMINISTRAÇÃO DE 

IMÓVEISE SERVIÇOS LTDA., MUNDIAL HOLDING 

PARTICIPAÇÕES LTDA e STAR HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA., 

denominado GRUPO AMERICANFLEX, apresentar o laudo de constatação 

prévia complementar,  em atendimento ao ato ordinatório de fls.  1692. 
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Fls. 1089/1098, 1696/1791 e Fls. 1857/1872 – Trata-se de emenda à inicial em que 

as Autoras apresentam a complementação da documentação exigida pelo art. 51 da 

Lei n. 11.101/2005 requerendo ao final seja deferido o processamento de sua 

recuperação judicial. 

 

Ciente. 

 

Considerando-se que quando da realização da constatação prévia esta Perita indicou 

a ausência de alguns documentos, e bem ainda, considerando a determinação deste 

M.M. Juízo para que os autores complementassem a documentação a que se refere 

o art. 51 da Lei n. 11.101/2005, essa Perita passa a apresentar suas ponderações. 

 

Por ocasião da constatação prévia inaugural, esta Perita identificou a falta dos 

seguintes documentos: 

 

AMERICANFLEX INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA. (CNPJ - 49.967.961/0001-69) 

Documentos Obrigatórios Página dos Autos Regularidade 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação 
societária aplicável e compostas obrigatoriamente 
de:        
a) balanço patrimonial;                                                 
b) demonstração de resultados acumulados;                 
c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social;                                   d) relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;               
 e) descrição das sociedades de grupo societário, de 
fato ou de direito 

BP 2022/2023 e 2024 - fls. 356 
(consolidadas do grupo). 
 
BP 2025 - Fls. 358 
 
DRE - Fls. 357 
 
DFC - 352 
 
Descrição do Grupo - fls. 278/280 

Parcialmente Cumprido 
 

Não foram carreadas aos autos as 
demonstrações contábeis individuais 
de cada uma das Requerentes para 

os períodos acima descritos, 
tampouco (a) a demonstração do 

resultado consolidada desde o 
último exercício social; e (b) 
demonstração de resultados 
acumulados (a qual pode ser 
substituída pelas respectivas 

demonstrações das mutações do 
patrimônio líquido). 
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III – a relação nominal completa dos credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 
84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 
discriminação de sua origem, e o regime dos 
vencimentos 

Fls. 369/422 

Parcialmente Cumprido 
Ausente: individualização por 

devedora, ou indicação da devedora 
principal 

IV – a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

Fls. 83. 85/87 

Parcialmente cumprido 
 

Ausente a competência e a 
discriminação de valores pendentes 

de pagamento 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor; 

Ausente Ausente 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados 
na comarca do domicílio ou sede do devedor e 
naquelas onde possui filial; 

Fls. 486/515; Fls. 519/546 
Parcialmente cumprido. 

Ausentes as filiais. 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que este 
figure como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

Fls. 550/569 
Parcialmente cumprido 
Consolidada com Amx 

Ausente assinatura. 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal Fls. 570 
Parcialmente Cumprido 
Ausente detalhamento 

 

 

AMX COLCHOES MG LTDA. (CNPJ - 21.479.092/0001-04) 

Documentos Obrigatórios Página dos Autos Regularidade 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação 
societária aplicável e compostas obrigatoriamente 
de:                       a) balanço patrimonial;                     
b) demonstração de resultados acumulados;                 
c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social;                                   d) relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;               
 e) descrição das sociedades de grupo societário, de 
fato ou de direito 

BP 2022/2023 e 2024 - fls. 356 
(consolidadas do grupo). 
 
BP 2025 - Fls. 358 
 
DRE - Fls. 357 
 
DFC - 352 
 
Descrição do Grupo - fls. 278/280 

Parcialmente Cumprido 
 

Não foram carreadas aos autos as 
demonstrações contábeis individuais 
de cada uma das Requerentes para 

os períodos acima descritos, 
tampouco (a) a demonstração do 

resultado consolidada desde o 
último exercício social; e (b) 
demonstração de resultados 
acumulados (a qual pode ser 
substituída pelas respectivas 

demonstrações das mutações do 
patrimônio líquido). 
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III – a relação nominal completa dos credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 
84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 
discriminação de sua origem, e o regime dos 
vencimentos 

Fls. 369/422 

Parcialmente Cumprido 
Ausente: individualização por 

devedora, ou indicação da devedora 
principal 

IV – a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

Fls. 82; 84 

Parcialmente cumprido 
 

Ausente a competência e a 
discriminação de valores pendentes 

de pagamento 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor; 

Ausente Ausente 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que este 
figure como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

Fls. 550/569 
Consolidada com Americanflex 

Ausente assinatura. 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal Fls. 570 Ausente detalhamento 
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AMEX RIO PRETO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ - 17.496.565/0001-04) 

Documentos Obrigatórios Página dos Autos Regularidade 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação 
societária aplicável e compostas obrigatoriamente 
de:                       a) balanço patrimonial;                     
b) demonstração de resultados acumulados;                 
c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social;                                   d) relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;               
 e) descrição das sociedades de grupo societário, de 
fato ou de direito 

BP 2022/2023 e 2024 - fls. 356 
(consolidadas do grupo). 
 
BP 2025 - Fls. 358 
 
DRE - Fls. 357 
 
DFC - 352 
 
Descrição do Grupo - fls. 278/280 

Parcialmente Cumprido 
 

Não foram carreadas aos autos as 
demonstrações contábeis individuais 
de cada uma das Requerentes para 

os períodos acima descritos, 
tampouco (a) a demonstração do 

resultado consolidada desde o 
último exercício social; e (b) 
demonstração de resultados 
acumulados (a qual pode ser 
substituída pelas respectivas 

demonstrações das mutações do 
patrimônio líquido). 

III – a relação nominal completa dos credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 
84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 
discriminação de sua origem, e o regime dos 
vencimentos 

Fls. 369/422 

Parcialmente Cumprido 
Ausente: individualização por 

devedora, ou indicação da devedora 
principal 

IV – a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

Ausente Ausente 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro 
Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e 
as atas de nomeação dos atuais administradores; 

Fls. 305/316 
Parcialmente cumprido 

 
Ausente certidão de regularidade 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor; 

Ausente Ausente 
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IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que este 
figure como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

Ausente Ausente 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal Ausente Ausente 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo 
não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à 
recuperação judicial, acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os credores de que trata o 
§ 3º do art. 49 desta Lei 

Ausente Ausente 

 

 

MUNDIAL HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 14.197.071/0001-30) 

Documentos Obrigatórios Página dos Autos Regularidade 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação 
societária aplicável e compostas obrigatoriamente 
de:                       a) balanço patrimonial;                     
b) demonstração de resultados acumulados;                 
c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social;                                   d) relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;               
 e) descrição das sociedades de grupo societário, de 
fato ou de direito 

BP 2022/2023 e 2024 - fls. 356 
(consolidadas do grupo). 
 
BP 2025 - Fls. 358 
 
DRE - Fls. 357 
 
DFC - 352 
 
Descrição do Grupo - fls. 278/280 

Parcialmente Cumprido 
 

Não foram carreadas aos autos as 
demonstrações contábeis individuais 
de cada uma das Requerentes para 

os períodos acima descritos, 
tampouco (a) a demonstração do 

resultado consolidada desde o 
último exercício social; e (b) 
demonstração de resultados 
acumulados (a qual pode ser 
substituída pelas respectivas 

demonstrações das mutações do 
patrimônio líquido). 

III – a relação nominal completa dos credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 
84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 
discriminação de sua origem, e o regime dos 
vencimentos 

Fls. 369/422 

Parcialmente Cumprido 
Ausente: individualização por 

devedora, ou indicação da devedora 
principal 
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IV – a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

Ausente Ausente 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro 
Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e 
as atas de nomeação dos atuais administradores; 

Fls. 331/344 
Parcialmente cumprido 

 
Ausente certidão de regularidade 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor; 

Ausente Ausente 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que este 
figure como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

Ausente Ausente 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal Ausente Ausente 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo 
não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à 
recuperação judicial, acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os credores de que trata o 
§ 3º do art. 49 desta Lei 

Ausente Ausente 

 

 

STAR HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 14.197.088/0001-98) 

Documentos Obrigatórios Página dos Autos Regularidade 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação 
societária aplicável e compostas obrigatoriamente 
de:                       a) balanço patrimonial;                     
b) demonstração de resultados acumulados;                 
c) demonstração do resultado desde o último 
exercício social;                                   d) relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;               
 e) descrição das sociedades de grupo societário, de 
fato ou de direito 

BP 2022/2023 e 2024 - fls. 356 
(consolidadas do grupo). 
 
BP 2025 - Fls. 358 
 
DRE - Fls. 357 
 
DFC - 352 
 
Descrição do Grupo - fls. 278/280 

Parcialmente Cumprido 
 

Não foram carreadas aos autos as 
demonstrações contábeis individuais 
de cada uma das Requerentes para 

os períodos acima descritos, 
tampouco (a) a demonstração do 

resultado consolidada desde o 
último exercício social; e (b) 
demonstração de resultados 
acumulados (a qual pode ser 
substituída pelas respectivas 

demonstrações das mutações do 
patrimônio líquido). 
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III – a relação nominal completa dos credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 
84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 
discriminação de sua origem, e o regime dos 
vencimentos 

Fls. 369/422 

Parcialmente Cumprido 
Ausente: individualização por 

devedora, ou indicação da devedora 
principal 

IV – a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, 
indenizações e outras parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

Ausente Ausente 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro 
Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e 
as atas de nomeação dos atuais administradores; 

Fls. 317/330 
Parcialmente cumprido 

 
Ausente certidão de regularidade 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor; 

Ausente Ausente 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as 
ações judiciais e procedimentos arbitrais em que este 
figure como parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

Ausente Ausente 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal Ausente Ausente 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo 
não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à 
recuperação judicial, acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os credores de que trata o 
§ 3º do art. 49 desta Lei 

Ausente Ausente 

 

 

A partir do quadro analítico acima, passaremos a análise dos documentos carreados 

junto à emenda à inicial, passando a verificação da completude documental. 

Vejamos:  
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(i) Inciso II – Demonstrações Contábeis 

 

Verifica-se que em relação ao inciso II, quando da inicial, não houve por parte das 

Requerentes a apresentação das demonstrações contábeis de forma individualizada 

de cada uma das requerentes, bem como a DRE relativa ao ano de 2025, e 

demonstrações de resultados acumulados, o que poderia ser suprido por 

demonstração de mutação patrimonial. 

 

De análise dos documentos contábeis naquela ocasião apresentados pelas 

Requerentes, não foram localizados os seguintes documentos: 

 

Junto à emenda foram acostados todos os documentos faltantes relativos ao inciso 

II, senão vejamos: 

 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX 

* BP/DRE 2022 
* BP/DRE 2023 
* BP/DRE 2024 
* BP/DRE 2025 
* Demonstração de mutação patrimonial 

* Fls. 1097/1109  
* Fls. 1110/1128 
* Fls. 1129/1141 
* Fls. 1863/1864 
* Fls. 1858 

AMEX RIO PRETO 

* BP/DRE 2022 
* BP/DRE 2023 
* BP/DRE 2024 
* BP/DRE 2025 
* Demonstração de mutação patrimonial 

* Fls. 1401/1411 
* Fls. 1412/1425 
* Fls. 1426/1445 
* Fls. 1865/1866 
* Fls. 1859 

AMX COLCHÕES 

* BP/DRE 2022 
* BP/DRE 2023 
* BP/DRE 2024 
* BP/DRE 2025 
* Demonstração de mutação patrimonial 

* Fls. 1310/1322 
* Fls. 1323/1335 
* Fls. 1336/1355 
* Fls. 1867/1868 
* Fls. 1860 

MUNDIAL HOLDING 

* BP/DRE 2022 
* BP/DRE 2023 
* BP/DRE 2024 
* BP/DRE 2025 
* Demonstração de mutação patrimonial 

* Fls. 1455/1463 
* Fls. 1464/1479 
* Fls. 1480/1492 
* Fls. 1869/1870 
* Fls. 1861 

STAR HOLDING 

* BP/DRE 2022 
* BP/DRE 2023 
* BP/DRE 2024 
* BP/DRE 2025 
* Demonstração de mutação patrimonial 

* Fls. 1518/1526 
* Fls. 1527/1542 
* Fls. 1543/1555 
* Fls. 1871/1872 
* Fls. 1862 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

49
74

-9
3.

20
25

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

Ia
D

V
8m

V
n.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

R
E

TT
I R

A
M

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
11

/2
02

5 
às

 2
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

25
82

57
00

17
84

51
   

  .

fls. 1881



 

As Autoras comprovaram o cumprimento do quanto disposto no Inciso II do art. 

51 da Lei n. 11.101/2005, tendo apresentado o fluxo de caixa de forma unificada 

para o grupo, o que não representa prejuízo.  

 

(ii) Inciso III – Lista de Credores 

 

A Lista de Credores foi apresentada pelas Requerentes de forma individualizada 

conforme se depreende abaixo: 

 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX 

* Credores Trabalhistas 
* Credores com Garantia Real 
* Credores Quirografários 
* Credores ME/EPP 
* Relação Consolidada 

* Fls. 1150/1171 
* Fls. 1172 
* Fls. 1173/1230 
* Fls. 1231/1262 
* Fls. 1263/1286 

AMEX RIO PRETO * Declaração de ausência de credores * Fls. 1757 

AMX COLCHÕES 

* Credores Trabalhistas 
* Credores Quirografários 
* Credores ME/EPP 
* Relação Consolidada 

* Fls. 1364/1365 
* Fls. 1366/1376 
* Fls. 1377/1381 
* Fls. 1382/1388  

MUNDIAL HOLDING * Declaração de ausência de credores * Fls. 1759 

STAR HOLDING * Declaração de ausência de credores * Fls. 1758 

 

Ressalta-se que as empresas Amex Rio Preto, Mundial Holding e Star Holding 

declararam não possuir credores concursais ou extraconcursais. 

 

Em relação as demais empresas, permanece ainda a ausência de indicação de 

endereço eletrônico dos respectivos credores, o que poderá ser sanado 

oportunamente. 
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(iii) Inciso IV – Relação integral de empregados 

 

A Relação de empregados apresentada pelas Requerentes conforme abaixo: 

 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX * Relação de Funcionários * Fls. 1287/1289 

AMEX RIO PRETO * Relação de Funcionários * Fls. 1761 

AMX COLCHÕES * Relação de Funcionários * Fls. 1390 

MUNDIAL HOLDING * Relação de Funcionários * Fls. 1762 

STAR HOLDING * Relação de Funcionários * Fls. 1760 

 

 

(iv) Inciso VI – Relação de bens particulares 

 

As Requerentes deixaram de apresentar relação de bens particulares dos sócios 

controladores e dos administradores. 

 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX * Relação de Bens * Fls. 1290/1291 

AMEX RIO PRETO * Relação de Bens * Fls. 1450/1451 

AMX COLCHÕES * Relação de Bens * Fls. 1391/1392 

MUNDIAL HOLDING * Relação de Bens * Fls. 1451 

STAR HOLDING * Relação de Bens * Fls. 1450 
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(v) Inciso VIII – Certidões de Protesto 

Houve a apresentação relação de protestos conforme abaixo: 

 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX * Relação de Processos 
* Fls. 1597/1691 
* Fls. 1698/1747 

AMEX RIO PRETO * Relação de Processos * Fls. 1582/1596 

 

(vii) Inciso IX – Relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações 

judiciais  

Houve a apresentação relação de ações das empresas conforme abaixo: 

 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX * Relação de Processos * Fls. 1292/1306 

AMEX RIO PRETO * Relação de Processos * Fls. 1755 

AMX COLCHÕES * Relação de Processos * Fls. 1393/1397 

MUNDIAL HOLDING * Relação de Processos * Fls. 1753 

STAR HOLDING * Relação de Processos * Fls. 11754 

 

 

Em relação as demais empresas não houve a apresentação, tão pouco declaração de 

que não possuem ações. 

 

(viii) Inciso X – Relatório detalhado do passivo fiscal 

Houve a apresentação do passivo tributário conforme abaixo: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

49
74

-9
3.

20
25

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

Ia
D

V
8m

V
n.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 P

R
E

TT
I R

A
M

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
11

/2
02

5 
às

 2
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

25
82

57
00

17
84

51
   

  .

fls. 1884



 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMERICANFLEX * Relação o Passivo Fiscal * Fls. 1307/1308 

AMEX RIO PRETO * Relação o Passivo Fiscal * Fls. 1755 

AMX COLCHÕES * Relação o Passivo Fiscal * Fls. 1398/1400 

MUNDIAL HOLDING * Relação o Passivo Fiscal * Fls. 1756 

STAR HOLDING * Relação o Passivo Fiscal * Fls. 1758 

 

(ix) Inciso XI – Relação de bens e direitos do ativo não circulante 

Houve a apresentação conforme abaixo: 

EMPRESA DOCUMENTOS FOLHAS 

AMEX RIO PRETO * Relação de Bens * Fls. 1756 

MUNDIAL HOLDING * Declaração de Ausência de Bens * Fls. 1517 

STAR HOLDING * Declaração de Ausência de Bens * Fls. 1516 

 

• Da Completude Documental: Conforme acima analisado e, sob 

censura deste D. Juízo, constata-se que os requisitos do artigo 51 foram 

integralmente cumpridos pelas Requerentes. 

 

• Da Regularidade Documental: Além da verificação acerca da 

completude documental, foi sumariamente avaliada também a 

regularidade, ou seja, a qualidade e confiabilidade da documentação 

apresentada, que demonstra aparente consistência, a qual poderá e mais 

que isso, deverá ser efetivamente constatada em caso de eventual 

deferimento do pedido de processamento. 
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CONCLUSÕES 

Ante o exposto, no que tange aos requisitos de processamento previstos nos artigos 

48 e 51 (sob a ótica do artigo 51-A), foram analisadas a regularidade e completude 

da documentação apresentada, constatando-se que as Requerentes cumpriram as 

exigências legais pendentes em relação ao artigo 51 da Lei n. 11.1011/2005, tendo 

assim cumprido de forma integral todos os requisitos dos artigos 48 e 51. 

 

Ressalta-se que em relação as empresas Amex Rio Preto Administração de 

Imóveis e Serviços Ltda., Mundial Holding Participações Ltda. e Star 

Holding Participações Ltda. houve a apresentação de declaração de ausência de 

credores concursais e extraconcursais 

 

Por fim, esta Perita submete o inteiro teor do presente parecer e a conclusão deste, 

acompanhado do anexo relatório que abarca as demonstrações contábeis das 

Requerentes (doc.01), em respeito à determinação judicial, a fim de propiciar a este 

D. Juízo ambiente seguro e elementos suficientes à correta apreciação do pedido 

realizado pelas Requerentes. 

 

Campinas, 3 de novembro de 2025. 

 

R4C Administração Judicial Ltda. 

 

Maurício Dellova de Campos 

OAB/SP 183.917 

 

Carlos Eduardo Pretti Ramalho 

OAB/SP 317.714 
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Grupo Americanflex 

(Relatório Complementar) 
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Glossário  

  

AMERICANFLEX Americanflex Indústrias Reunidas Ltda. 

AMX AMX Colchões MG Ltda. 

AMEX  AMEX Rio Preto Administração de Imóveis e Serviços Ltda. 

MUNDIAL Mundial Holding Participações Ltda. 

STAR Star Holding Participações Ltda. 

BP Balanço Patrimonial 

DRE Demonstração do Resultado do Exercício 

DFC Demonstração de Fluxo de Caixa 

Receita Bruta de Vendas ou 

Faturamento 

Todas as receitas operacionais auferidas por uma empresa 

em um determinado período, incluindo impostos. 

Receita Líquida 

Trata-se do faturamento ou receita bruta de vendas depois 

de deduzidos os impostos, devoluções, abatimentos e 

cancelamentos. 

Custo de Vendas 

São os gastos diretamente ligados à prestação de serviços 

e/ou à produção, como matérias-primas, mão-de-obra  e 

materiais auxiliares. 

Lucro bruto 
Trata-se do lucro apurado após a dedução do custo de 

vendas da receita líquida. 

Resultado Financeiro 

É a diferença entre as despesas financeiras de uma empresa, 

que podem ser provenientes de juros incorridos sobre 

empréstimos, descontos de duplicatas, variação cambial, 

entre outras operações, e ganhos obtidos, por exemplo, no 

mercado financeiro. Não é um resultado ligado diretamente 

às operações. 

Resultado Não Operacional 

É a diferença entre receitas e despesas referentes a fatos não 

ligados à operação de uma empresa, como aluguéis, venda 

de um imóvel ou ativo imobilizado. 

Resultado Líquido 

Trata-se do resultado final de uma empresa em um período, 

depois de contabilizadas todas as transações e eventos 

econômico-financeiros ocorridos no exercício/ período. 
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1.  Introdução 

 

 

As Requerentes emendaram a exordial, às fls. 1089/1762 e 1857/1871, nas quais 

juntaram informações e documentos visando à adequação e complementação da 

documentação apresentada para fins de atendimento ao disposto nos artigos 51 e § 

1º e do artigo 69-G da Lei n. 11.101/2005 (“LRF”). Referidas informações 

complementares incluem demonstrativos contábeis. 

 

Conforme descrito em nosso relatório de constatação prévia, juntado às fls. 698/719 

dos autos, informamos que as requerentes não haviam anexado à inicial as 

demonstrações contábeis individuais de cada uma das Requerentes para os exercícios 

de 2022, 2023 e 2024, tampouco (a) a demonstração do resultado consolidada desde 

o último exercício social; e (b) demonstração de resultados acumuladas (a qual poderia 

ser substituída pelas respectivas demonstrações das mutações do patrimônio líquido). 

 

Pois bem. 

 

Na nova juntada de documentos, foram anexados os balanços patrimoniais de cada 

Requerente, incluindo: (a) os balanços patrimoniais levantados para cada trimestre 

dos exercícios de 2022, 2023 e 2024, assim como as demonstrações dos resultados e 

mutações do patrimônio líquido para cada um dos trimestres findos naquelas datas; e 

(b) os balanços patrimoniais levantados em 23/09/2025, assim como as 

demonstrações dos resultados e do patrimônio líquido para o período compreendido 

entre 01/01/2025 a 23/09/2025. Embora não tenha sido juntada a demonstração do 

resultado consolidada desde o último exercício social, as informações ora 

apresentadas permitem a complementação das análises iniciais. 
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O presente relatório complementar de Constatação Prévia foi elaborado com o 

objetivo primordial de analisar os novos documentos contábeis trazidos ao processo. 

Dada a extensão das informações apresentadas (fls. 1089/1762 e 1857/1871), e 

considerando que sua apreciação detalhada demandaria tempo que extrapolaria o que 

se requer dentro do escopo de uma constatação prévia, esta auxiliar do juízo 

circunscreveu suas análises às demonstrações contábeis do resultado para o período 

compreendido entre 01/01/2025 a 23/09/2025 e das mutações do patrimônio 

líquido das Requerentes para os exercícios de 2022, 2023 e 2023, assim como para o 

período compreendido entre 01/01/2025 a 23/09/2025, uma vez que a análise da 

situação patrimonial e financeira ao final de cada período, e os resultados das 

operações em cada exercício já haviam sido objeto de nossas análises e considerações. 

 

As análises complementares foram elaboradas com o objetivo primordial de 

demonstrar – nos termos da LRF – as bases financeiras, operacionais e estratégicas 

utilizadas pelas pretensas Recuperandas, de forma a preservar e maximizar sua função 

social face à utilização do instituto da recuperação judicial, seja como entidades 

geradoras de bens e recursos, seja como provedoras de empregos e tributos, 

resguardando, também, e principalmente, os interesses da comunidade de credores.  

 

Neste sentido, a presente análise complementar, de natureza sumária, buscou 

sintetizar, observar e relatar a capacidade financeira das Requerentes a partir de 

informações disponibilizadas exclusivamente por estas, sendo delas a 

responsabilidade pela veracidade do quanto apresentado. Confiamos, portanto, na 

qualidade, completude, rigorosidade e precisão de tais informações.  

 

Com base nos dados que aqui são aqui apresentados, analisamos a capacidade das 

Requerentes, no presente momento e contexto, de honrar seus compromissos, tendo 

em vista a propositura do presente pedido de recuperação judicial, em especial em 

face de seus credores. 
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Dada sua natureza complementar, as considerações apresentadas neste 

relatório devem ser analisadas em conjunto com aquelas apresentadas no 

relatório inicial, às fls. 720/743 dos autos. 

 

2.  Atendimento aos requisitos dispostos na Lei n.  11.101/2005  

 

Com objetivo de atender aos requisitos do art. 51 da LRF, em seu inciso II, alíneas 

“a” a “e”, as Requerentes juntaram aos autos os seguintes documentos: 

 

Americanflex 
Indústrias 
Reunidas 

Ltda.  

jan a 
 mar 
22 

abr a 
 jun 
 22 

jul 
 a set 
 22 

out 
 a 

dez 
 22 

jan 
 a 

mar 
 23 

abr 
 a jun 

 23 

jul 
 a set 
 23 

out 
 a 

dez 
 23 

jan 
 a 

mar 
 24 

abr 
 a jun 

 24 

jul 
 a set 
 24 

out 
 a 

dez 
 24 

23/ 
09/ 

 2025 

Balanço 
Patrimonial 

fls. 
1097 

fls. 
1098 

fls. 
1099 

fls. 
1100 

fls. 
1110 

fls. 
1111 

fls. 
1112 

fls. 
1113 

fls. 
1131 

fls. 
1129 

fls. 
1130 

fls. 
1132 

fls. 
1142 

DRE 
fls. 

1105 
fls. 

1106 
fls. 

1107 
fls. 

1108 
fls. 

1118 
fls. 

1119 
fls. 

1122 
fls. 

1125 
fls. 

1138 
fls. 

1137 
fls. 

1139 
fls. 

1140 
fls. 

1863 

DMPL 
fls. 

1101 
fls. 

1102 
fls. 

1103 
fls. 

1104 
fls. 

1114 
fls. 

1115 
fls. 

1116 
fls. 

1117 
fls. 

1133 
fls. 

1134 
fls. 

1135 
fls. 

1136 
fls. 

1858 

 

AMX 
Colchões 

 MG Ltda. 

jan a 
 mar 
22 

abr a 
 jun 
 22 

jul 
 a set 
 22 

out 
 a 

dez 
 22 

jan 
 a 

mar 
 23 

abr 
 a jun 

 23 

jul 
 a set 
 23 

out 
 a 

dez 
 23 

jan 
 a 

mar 
 24 

abr 
 a jun 

 24 

jul 
 a set 
 24 

out 
 a 

dez 
 24 

23/ 
09/ 

 2025 

Balanço 
Patrimonial 

fls. 
1310 

fls. 
1311 

fls. 
1312 

fls. 
1312 

fls. 
1323 

fls. 
1324 

fls. 
1325 

fls. 
1326 

fls. 
1336 

fls. 
1337 

fls. 
1338 

fls. 
1339 

fls. 
1356 

DRE 
fls. 

1320 
fls. 

1318 
fls. 

1319 
fls. 

1321 
fls. 

1331 
fls. 

1332 
fls. 

1333 
fls. 

1334 
fls. 

1344 
fls. 

1345 
fls. 

1348 
fls. 

1351 
fls. 

1867 

DMPL 
fls. 

1314 
fls. 

1315 
fls. 

1316 
fls. 

1317 
fls. 

1327 
fls. 

1328 
fls. 

1329 
fls. 

1330 
fls. 

1340 
fls. 

1341 
fls. 

1342 
fls. 

1343 
fls. 

1860 

 

Amex Rio 
Preto 

Adm Imóveis 
Serviços Ltda  

jan a 
 mar 
22 

abr 
a 
 

jun 
 22 

jul 
 a set 
 22 

out 
 a 

dez 
 22 

jan 
 a 

mar 
 23 

abr 
 a jun 

 23 

jul 
 a set 
 23 

out 
 a 

dez 
 23 

jan 
 a 

mar 
 24 

abr 
 a jun 

 24 

jul 
 a set 
 24 

out 
 a 

dez 
 24 

23/ 
09/ 

 2025 

Balanço 
Patrimonial 

fls. 
1401 

N/
D 

fls. 
1403 

fls. 
1404 

fls. 
1413 

fls. 
1414 

fls. 
1417 

fls. 
1415 

fls. 
1426 

fls. 
1429 

fls. 
1431 

fls. 
1433 

fls. 
1446 

DRE 
fls. 

1405 
N/
D 

fls. 
1407 

fls. 
1408 

fls. 
1421 

fls. 
1422 

fls. 
1423 

fls. 
1424 

fls. 
1439 

fls. 
1440 

fls. 
1442 

fls. 
1444 

fls. 
1865 

DMPL N/D 
N/
D N/D N/D 

fls. 
1416 

fls. 
1418 

fls. 
1419 

fls. 
1420 

fls. 
1435 

fls. 
1436 

fls. 
1437 

fls. 
1438 

fls. 
1859 
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Mundial 
Holding 

Participaçõe
s Ltda  

jan a 
 mar 
22 

abr a 
 jun 
 22 

jul 
 a set 
 22 

out 
 a 

dez 
 22 

jan 
 a 

mar 
 23 

abr 
 a jun 

 23 

jul 
 a set 
 23 

out 
 a 

dez 
 23 

jan 
 a 

mar 
 24 

abr 
 a jun 

 24 

jul 
 a set 
 24 

out 
 a 

dez 
 24 

23/ 
09/ 

 2025 

Balanço 
Patrimonial 

fls. 
1455 

fls. 
1456 

fls. 
1457 

fls. 
1458 

fls. 
1467 

fls. 
1468 

fls. 
1469 

fls. 
1470 

fls. 
1480 

fls. 
1481 

fls. 
1482 

fls. 
1483 

fls. 
1493 

DRE 
fls. 

1459 
fls. 

1460 
fls. 

1461 
fls. 

1462 
fls. 

1475 
fls. 

1476 
fls. 

1477 
fls. 

1478 
fls. 

1488 
fls. 

1489 
fls. 

1490 
fls. 

1491 
fls. 

1869 

DMPL N/D N/D N/D N/D 
fls. 

1471 
fls. 

1472 
fls. 

1473 
fls. 

1474 
fls. 

1484 
fls. 

1485 
fls. 

1486 
fls. 

1487 
fls. 

1861 

 

Star Holding 
Participaçõe

s Ltda  

jan a 
 mar 
22 

abr a 
 jun 
 22 

jul 
 a set 
 22 

out 
 a 

dez 
 22 

jan 
 a 

mar 
 23 

abr 
 a jun 

 23 

jul 
 a set 
 23 

out 
 a 

dez 
 23 

jan 
 a 

mar 
 24 

abr 
 a jun 

 24 

jul 
 a set 
 24 

out 
 a 

dez 
 24 

23/ 
09/ 

 2025 

Balanço 
Patrimonial 

fls. 
1518 

fls. 
1519 

fls. 
1520 

fls. 
1521 

fls. 
1530 

fls. 
1531 

fls. 
1532 

fls. 
1533 

fls. 
1543 

fls. 
1544 

fls. 
1545 

fls. 
1546 

fls. 
1556 

DRE 
fls. 

1522 
fls. 

1523 
fls. 

1524 
fls. 

1525 
fls. 

1538 
fls. 

1539 
fls. 

1540 
fls. 

1541 
fls. 

1551 
fls. 

1552 
fls. 

1553 
fls. 

1554 
fls. 

1871 

DMPL N/D N/D N/D N/D 
fls. 

1534 
fls. 

1535 
fls. 

1536 
fls. 

1537 
fls. 

1547 
fls. 

1548 
fls. 

1549 
fls. 

1550 
fls.18

62 

 

Sobre referidas demonstrações contábeis passaremos a comentar em breve síntese. 

 

3.  Informações contábeis e financeiras  

 

De acordo com o Pronunciamento 26 (R1) do Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC): 

 

[...] as demonstrações contábeis são uma representação monetária estruturada da posição 

patrimonial e financeira em determinada data e das transações realizadas por uma entidade no 

período findo nessa data. O objetivo das demonstrações contábeis de uso geral é fornecer 

informações sobre a posição patrimonial e financeira, o resultado e o fluxo financeiro de uma 

entidade, que são úteis para uma ampla variedade de usuários na tomada de decisões. As 

demonstrações contábeis também mostram os resultados do gerenciamento, pela Administração, 

dos recursos que lhe são confiados. 

 

Discorreremos, a seguir, sobre os resultados das operações das Requerentes no 

período compreendido entre 01/01/2025 a 23/09/2025, assim como sobre as 

mutações dos seus patrimônios líquidos de 01/01/2022 a 23/09/2025. 
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Todos os valores incluídos neste relatório estão expressos em milhares de reais, 

exceto quando de outra forma indicado. 

 

3.1.  Análise da demonstração do resultado do exercício  

 

A demonstração do resultado do exercício (DRE), como relatório contábil, oferece 

uma síntese econômica das atividades operacionais e não operacionais de uma 

entidade, permitindo visualizar, assim, se ela está gerando lucro ou prejuízo em um 

determinado período. 

 

Descrição 
AF Ind. 
 Reun. 

Amex  
R. 

Preto 

AMX 
Colchões 

Mundial Star 
01/09/25 

 a 
23/09/25 

Var. 
H 

Exercício 
2024 

Var. 
H 

Receita bruta de vendas 30.371,7  675,0  6.372,4  0,0  0,0  37.419,0  172% 120.023,0  130% 

     Deduções de vendas (14.241,5) (24,6) (1.455,2) 0,0  0,0  (15.721,3) -72% (27.539,4) -30% 
Receita líquida de 
vendas 16.130,2  650,4  4.917,2  0,0  0,0  21.697,7  100% 92.483,6  100% 

Custo das vendas (14.521,0) (14,8) (4.303,2) 0,0  0,0  (18.839,0) -87% (51.171,8) -55% 

Lucro bruto 1.609,2  635,6  614,0  0,0  0,0  2.858,7  58% 41.311,8  45% 

Despesas operacionais          

   Pessoal (1.237,9) 0,00  (282,0) 0,0  0,0  (1.519,9) -7% (23.546,8) -25% 

   Administrativas (3.699,4) (14,6) (236,8) 0,0  0,0  (3.950,8) -18% (12.329,5) -13% 

   Comerciais (6.602,4) 0,00  (1.353,8) 0,0  0,0  (7.956,2) -37% (6.248,2) -7% 

   Outros (247,4) 0,00  0,6  236,0  219,4  208,7  1% (1.310,1) -1% 

   Tributárias (36,0) (2,2) (9,9) (0,0) (0,0) (48,2) 0% (427,2) 0% 
 Total das despesas 
 operacionais (11.823,1) (16,7) (1.882,0) 236,0  219,4  (13.266,5) -61% (43.861,8) -47% 

Lucro (prejuízo) operac. (10.213,9) 618,8  (1.268,0) 236,0  219,4  (10.407,7) -48% (2.550,0) -3% 

Resultado financeiro          

   Receitas 14,8  0,6  27,3  0,0  0,0  42,6  0% 193,6  0% 

   Despesas (2.353,6) (40,3) (609,0) (0,4) (1,0) (3.004,3) -14% (9.956,3) -11% 
Despesa financeiras 
líquidas (2.338,8) (39,7) (581,7) (0,4) (1,0) (2.961,7) -14% (9.762,7) -11% 
Lucro (prejuízo) 
antes do IR e CS (12.552,8) 579,1  (1.849,7) 235,6  218,4  (13.369,4) -62% (12.312,8) -13% 

   Impostos (IR e CS) 0,0  (38,3) 0,0  0,0  0,0  (38,3) 0% 0,0  0% 
Lucro (prejuízo) 
líquido do período (12.552,8) 540,9  (1.849,7) 235,6  218,4  (13.407,7) -62% (12.312,8) -13% 
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A comparação acima refere-se ao total das receitas e despesas das Requerentes no 

período compreendido entre 01/01/2025 a 23/09/2025 (aproximadamente nove 

meses de operação), e os resultados obtidos pelas Requerentes no exercício de 2024. 

 

Como se pode observar, há uma sensível deterioração dos resultados. O prejuízo 

líquido auferido até 23/09/2025 já ultrapassa todo o registrado no exercício de 2024, 

em cerca de 9%. Esta performance é resultante de um conjunto de fatores, os quais 

se passa a analisar a seguir: 

 

As receitas brutas de vendas, as quais totalizam R$ 37,4 milhões no período interino 

de 2025, apresentam declínio substancial, e representam cerca de 31% daquelas 

auferidas em todo o ano de 2024 (R$ 120,0 milhões). As deduções de vendas, que 

compreendem impostos e devoluções, chegaram a R$ 15,7 milhões no período, o que 

equivale a cerca de 64% das deduções contabilizadas em 2024. Consequentemente, as 

receitas líquidas de vendas alcançam cerca de R$ 21,7 milhões no período de 

01/01/2025 a 23/09/2025, em contraste com 92,5 milhões em 2024, o equivalente a 

cerca de 23,5%, comparativamente. 

 

Os custos de vendas passaram a representar cerca de 86,8% das receitas líquidas no 

período intercalar de 2025, o que representa uma elevação substancial em relação ao 

verificado em 2024, quando chegava a 55,3%. No período de 2025 em análise, 

alcançam a R$ 18,8 milhões, e em 2024, totalizaram R$ 51,2 milhões. Por conseguinte, 

o lucro bruto se contraiu para R$ 2,9 milhões, em contraste com os R$ 41,3 milhões 

apurados em 2024. 

 

Inobstante, as despesas operacionais indicam redução comparativamente a 2024. No 

período intercalar de 2025 totalizaram R$ 13,3 milhões, montante que equivale a cerca 

de 61,1% das receitas líquidas, em contraposição a R$ 43,9 milhões registrados em 

2024, os quais equivalem a cerca de 47,4% das receitas líquidas daquele exercício. 
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Observa-se redução em todas as naturezas de despesas abarcadas pelas despesas 

operacionais. 

 

Ainda que se note redução das despesas operacionais no decorrer do período interino 

de 2025, houve formação de prejuízo operacional no montante de R$ 10,4 milhões, 

indicando que o lucro bruto das operações não foi suficiente para absorver referidas 

despesas. O mesmo cenário se verifica em 2024, entretanto pelo montante de R$ 2,6 

milhões, substancialmente inferior ao verificado no período de, aproximadamente, 

nove (9) meses de 2025. 

 

As despesas financeiras líquidas apresentam contratação do início de 2025 a 

23/09/2025, em termos absolutos. No período aproximado de nove (9) meses de 

2025 totalizaram R$ 3,0 milhões (R$ 10,0 milhões em 2024). 

 

Dados os fatores acima expostos, como já mencionado acima, as Requerentes 

obtiveram prejuízo líquido de R$ 13,4 milhões de 01/01/2025 a 23/09/2025, ao 

passo que, na inteireza do exercício de 2024, o prejuízo líquido totalizou R$ 12,3 

milhões. 

 

3.2.  Análise das demonstrações das mutações do 

patrimônio líquido  

 

Foram apresentadas nos autos demonstrações das mutações do patrimônio líquido 

de cada Requerente para os exercícios de 2022 a 2024, assim como para o período 

compreendido entre 01/01/2025 e 23/09/2025, as quais são resumidas como segue: 
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 AF Ind. Reun. Amex R. Preto AMX Colchões Mundial Star 

Saldos em 31/12/2021 28.563,4  0,0  6.880,2  0,0  0,0  

Redução de capital (3.000,0) 0,0  0,0  0,0  0,0  

Ajustes de avaliação patrimonial (5.393,8) 0,0  0,0  0,0  0,0  

Resultado do exercício (476,8) 0,0  (434,4) 0,0  0,0  

Saldos em 31/12/2022 19.692,8  975,4  6.445,8  12.711,9  12.708,4  

Ajustes de exercícios anteriores (5.191,1) 0,0  7.812,8  0,0  0,0  

Resultado do exercício (22.286,9) 1.179,5  (1.511,4) 661,8  918,6  

Dividendos 0,0  (1.391,0) 0,0  (657,8) (819,1) 

Outros (0,1) 0,0  0,0  0,0  0,0  

Saldos em 31/12/2023 (7.785,2) 763,9  12.747,1  12.715,9  12.807,8  

Redução de capital (17.484,4) 0,0  0,0  0,0  0,0  

Ajustes de exercícios anteriores 22.558,0  (2.471,3) 0,0  96,2  (7,1) 

Resultado do exercício (11.549,7) 1.325,8  (747,3) (29,1) (7,7) 

Saldos em 31/12/2024 (14.261,3) (381,6) 11.999,8  12.783,0  12.793,0  

Ajustes de exercícios anteriores (12,7) 0,0  0,0  0,0  0,0  

Resultado do exercício (12.552,8) 972,3  (1.086,7) 67,7  42,1  

Ajustes provisórios (RJ) 2.185,5  2.136,8  14.436,3  0,7  (1,2) 

Outros 0,0  0,0  (763,1) 0,0  0,0  

Saldos em 23/05/2025 (24.641,2) 2.727,5  24.586,4  12.851,4  12.833,9  

 

Com base no quadro acima, cabe menção aos seguintes fatos: 

 

• A Americanflex registrou duas reduções de capital ao longo do período; a 

primeira em 2022, no valor de R$ 3,0 milhões, e a segunda em 2024, pelo valor 

de R$ 17,5 milhões. 

• A Amex Rio Preto, Mundial e Star pagaram dividendos em 2023, pelo valor 

total de R$ 2,9 milhões. 

• Em todos os períodos observam-se registros de ajustes de exercícios anteriores 

e/ou avaliação patrimonial, os quais deverão ser objeto de análises mais detidas 

na hipótese de deferimento do pleito de recuperação judicial. 

• Não foram apresentadas demonstrações do patrimônio líquido da Amex Rio 

Preto, Mundial e Stars para o exercício de 2022. 
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• As Requerentes registraram ajustes provisórios relacionados ao processo de 

recuperação judicial no período interino de 2025, os quais totalizam R$ 18,8 

milhões, afetando positivamente seus patrimônios líquidos. 

 

4.  Passivo concursal  

 

Conforme se extrai do pedido de recuperação judicial, às fls. 1286 e 1388, a 

composição do passivo sujeito a concurso, por Requerente, é como segue: 

 

Americanflex Indústrias Reunidas Ltda. 
CNPJ: 49.967.961/0001-69 

 Valor (R$) Participação 

Classe I         956.633,70  1,88% 

Classe II     28.346.333,37  55,66% 

Classe III     20.355.389,54  39,97% 

Classe VI       1.270.862,53  2,50% 

Total     50.929.219,14  100,00% 

 

AMX Colchões MG Ltda. 
CNPJ: 21.479.092/0001-04 

 Valor (R$) Participação 

Classe I         748.955,76  14,64% 

Classe II                     -    0,00% 

Classe III       4.064.149,84  79,43% 

Classe VI         303.422,74  5,93% 

Total       5.116.528,34  100,00% 

 

Americanflex - Total do Grupo 

 Valor (R$) Participação 

Classe I       1.705.589,46  3,04% 

Classe II     28.346.333,37  50,58% 

Classe III     24.419.539,38  43,57% 

Classe VI       1.574.285,27  2,81% 

Total     56.045.747,48  100,00% 
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5.  Considerações finais  

 

As Requerentes emendaram a inicial e juntaram seus balanços patrimoniais individuais 

relativos aos exercícios de 2022, 2023 e 2024 (trimestre a trimestre), assim como as 

respectivas demonstrações dos resultados e das mutações do patrimônio líquido para 

os exercícios findos nesses períodos. Foram também colacionados os balanços 

patrimoniais individuais levantados em 23/09/2025, assim como as respectivas 

demonstrações dos resultados e mutação do patrimônio líquido para o período 

compreendido entre 01/01/2025 e 23/09/2025.  

 

A perfunctória análise aqui apresentada levou em consideração tão somente as 

informações e dados disponibilizados nos autos. Portanto, dada sua natureza 

complementar, as considerações apresentadas neste relatório devem ser analisadas em 

conjunto com aquelas apresentadas no relatório inicial, às fls. 720/743 dos autos. 

 

Com base nas informações contábeis fornecidas, é possível observar que os resultados 

das Requerentes, no período aproximado dos nove (9) iniciais de 2025, sinalizam 

deterioração. O prejuízo líquido auferido até 23/09/2025 já ultrapassa todo o 

registrado no exercício de 2024, em cerca de 9%. Esta performance é resultante de 

um conjunto de fatores, que incluem substancial redução de vendas, aumento de 

deduções de vendas e incremento proporcional de custos, resultando em 

estreitamento de margens operacionais. Em contraste, observa-se redução das 

despesas operacionais e das despesas financeiras, quando se consideram os montantes 

proporcionais comparativos de 2024 e 2025. 

 

Dados os fatores acima expostos, as Requerentes obtiveram prejuízo líquido de R$ 

13,4 milhões de 01/01/2025 a 23/09/2025, ao passo que, na inteireza do exercício 

de 2024, o prejuízo líquido totalizou R$ 12,3 milhões. 
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No que concerne à evolução do patrimônio líquido ao longo do tempo, observa-se 

redução, primariamente no que concerne aos prejuízos apurados. Mas também se 

notam ajustes de exercícios anteriores e de avaliação patrimonial, que afetam 

relevantemente a evolução dos patrimônios das Empresas. Não se tem informação 

sobre sua natureza, o que deverá ser analisado, mas detidamente, na hipótese de 

deferimento do processamento da recuperação judicial. Ademais, há registro de 

pagamentos de dividendos no exercício de 2023, pela AMX Rio Preto, Mundial e Star, 

da ordem de R$ 2,9 milhões. 

 

As Requerentes registraram ajustes provisórios relacionados ao processo de 

recuperação judicial no período interino de 2025, os quais totalizam R$ 18,8 milhões, 

afetando positivamente seus patrimônios líquidos. 

 

Essa situação continua a sinalizar a necessidade de reestruturação financeira e 

operacional, podendo ser a recuperação judicial um dos meios a atingir esse 

desiderato, mas não o seu único fim. 

 

Assim, esta Expert submete o inteiro teor da constatação prévia realizada e sua 

conclusão, em respeito à determinação judicial, a fim de propiciar a este D. Juízo 

ambiente seguro e elementos suficientes à correta apreciação do pedido formulado 

pelas Requerentes. 
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